COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 236, DE 2019  

AUTOR: Deputado Carlão Pignatari  

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Monte Aprazível.


Após minuciosa análise dos documentos juntados pelo nobre autor da propositura e, recebido o Parecer nº 030/2020, exarado pelo Grupo de Análise dos Municípios de Interesse Turístico- GAMT, com base no cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 4º da Lei Complementar 1261, de 29 de abril de 2015; informamos os itens que necessitam de complementação para a devida instrução do processo:

1.      Potencial Turístico

O documento-pesquisa apresentado é datado do ano de 2017, sendo que o pleito ocorreu em 2019, em descompasso com a Lei.  

Ainda, sugerimos a adoção do modelo para pesquisa de demanda recomendado pela Secretaria de Turismo com a finalidade de corrigir eventuais distorções apontadas pelo GAMT na pesquisa realizada em 2017. 

https://www.turismo.sp.gov.br/mit/pesquisa
2.     Equipamentos e Serviços Turísticos

   2.1 Serviço de Informação Turística – para a plena satisfação do requisito, faz-se necessário que o Posto de Informações Turísticas funcione aos finais de semana e feriados, dias que, certamente, há maior concentração de turistas. 
3.      Atrativos Turísticos
Para verificação da vocação turística dos pontos apresentados faz-se necessário maior detalhamento dos mesmos.

4. Plano Diretor de Turismo
O Plano Diretor de Turismo foi considerado insuficiente, apesar da edição da Lei Municipal n. 3.478, de 21 de dezembro de 2017, não restou evidenciado o cumprimento das melhorias apontadas em parecer anterior do GAMT. 

Sendo assim, solicitamos (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação supra citada, a fim de que esta Comissão possa encaminhá-la para reexame da Secretaria de Turismo.

Sala das Comissões,

DEPUTADA MARINA HELOU

Relatora
